
ESTADO DO AMAZONAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DE BENJAMIN CONSTANT – IPSSBC/BCPREV

IPSSBC/BCPREV
PORTARIA Nº 013/2026-DIRPRES/IPSSBC/BCPREV

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO BENEFÍCIO
DAS PENSIONISTAS, SENHORA DIANA
CHOTA PINTO; GREICY KELLY PINTO
ALMEIDA; NIKOLE PINTO ALMEIDA;
EDUARDO JÚNIOR PINTO ALMEIDA E
MARIA WALLENTINA PINTO ALMEIDA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O ILUSTRÍSSIMO SENHOR RODRIGO DA SILVA
BICHARA, D.D. DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
BENJAMIN CONSTANT/AM – IPSSBC/BCPREV, no uso de
suas atribuições legais, e constitucionais.
 
CONSIDERANDO, CONSIDERANDO a Portaria
Interministerial MPS/MF Nº 13, de 09 de janeiro de 2026.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Reajustar o valor da Pensão por Morte, do ex-Servidor,
JOSÉ HILDO MOÇAMBITE ALMEIDA, efetivo no cargo
de FISCAL DE ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO,
concedida a DIANA CHOTA PINTO (Cônjuge); GREICY
KELLY PINTO ALMEIDA (Filha); NIKOLE PINTO
ALMEIDA (Filha); EDUARDO JÚNIOR PINTO
ALMEIDA (FILHO) e MARIA WALLENTINA PINTO
ALMEIDA, através do Decreto nº 138 de 13 de maio de
2024, retificado pelo Decreto nº 372/2025.
 
Art. 2º Com base no Anexo I, da Portaria Interministerial
MPS/MF Nº 13, de 09 de janeiro de 2026, fica reajustado em
3,90% (três inteiros e noventa centésimos por cento) o
benefício das pensionistas, Senhora DIANA CHOTA PINTO
(Cônjuge); GREICY KELLY PINTO ALMEIDA (Filha);
NIKOLE PINTO ALMEIDA (Filha); EDUARDO JÚNIOR
PINTO ALMEIDA (filho) e MARIA WALLENTINA
PINTO ALMEIDA (filha), que passam a receber
mensalmente o valor de R$ 325,74 (trezentos e vinte e cinco
reais e setenta e quatro centavos), cada um dos beneficiários
precitados.
 
Art. 3º A despesa da referida adequação, ocorrerá por conta do
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Benjamin
Constant/AM – IPSSBC/BCPREV.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito a partir de 1º de janeiro de 2026, revogando as
disposições em contrário.
 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
CONSTANT/AM – IPSSBC/BCPREV, EM 12 DE JANEIRO
DE 2026.
 
RODRIGO DA SILVA BICHARA
Diretor-Presidente – IPSSBC/BCPREV
Decreto nº 051/2025
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